
Estado de São Paulo

COMISSÃO PERMANENTE DE (ZONSTlTUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇAO.

PARECER nº: -------------------

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº: 18/2019 e EMENDA - MAURÍCIO GASPARlNI
— “CRIA O SELO [EMPRESA AMIGA DA SEGURANÇA PUBLICA” CONFORME
ESPECIFICA”.

A propositura em analise e apreciação, de iniciativa do autor supra
citado — Vereador Maurício Gasparini — merece ser aprovado por esta Comissão.

Senão vejamos:

Esta Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação, no
âmbito de suas atribuições estabelecidas polo artigo 72 e seguintes do Regimento
Interno (Resolução nº 174/2015) analisou a matéria sob o aspecto da
constitucionalidade e legalidade bem como em relação às responsabilidades que
serão acarretadas ao Erário Municipal.

O Projeto está adequado com a LOM (art. sº, “a”, I) não se
verificando óbice na iniciativa. No que concerne às demais questões legais e
normativas pertinentes, seu teor e satisfatório.

Desta feita, após análise e discussão da presente propositura, nos
termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, opina FAVORAVELMENTE ao
encaminhamento da presente propositura ao Egrégio Plenário para apreciação e
votação.

Sala das Comissões, 27 dejunho de 2019.

, ,,/ lSSAC ANTUNES/ª/ É:"? Presidente



MARINHO SAMPAIO
Membro



Camara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº
18/2019, QUE “CRIA O SELO EMPRESA AMIGA DA SEGURANÇA
PÚBLICA, CONFORME ESPECIFICA”

Na forma Regimental, apresentamos esta emenda para alterar o teor
do art. 2º do Projeto de Resolução nº. 18[2019, de nossa autoria, quepassará a ter a seguinte redação:

Art. 2º — As pessoas jurídicas solicitação o selo mediante requerimento
endereçado à Câmara Municipal, instruído com cópia dO contrato ouestatuto social, ata da eleição da diretoria, se for o caso, cópia do
cartão de CNPJ e relatório descrevendo as ações, doações ou projetovoltado à segurança pública por ela empreendido, bem como nome e
qualificação dos responsáveis pelo projeto”

'

Sala dassªíª; de junho de 2019.

MAURICIO GAS Rm,
'Vereadorfí 55138 ”
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